
'Prefr.itwca dt tS~o ]o~ dod Campod LIVRO N9 FLS. N9 
€e~tadol dr. s~o 1>aulo 

L E I NQ 4165 /92 

de 27 de março de 1992 

,UBLICADO (A) NO JORNN.. 
BOLE fiM DO MUNICIPIO 

-J • íi' lp Õ de.s.21/ ~ à <1. q~ 

Disp~e sobre o reajuste de venci 

mentes e sal~rios, bem como a 

reclassificação de funç~es dos 
servidores municipais, e dã ou
tras providências. 

O Prefeito Muni cipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a C~mara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte 1 e i: 

a se 

Art. 19 - Os vencimentos e salãrios dos ser 

vidores mu ni cipais passam a ser os constantes dos Anexos 01 a 08, que in
tegram a presente lei. 

Art. 29 - Ficam reclassificadas as 
discriminadas no Anexo 09 que acompanha esta lei. 

funções 

-Art. 39- O disposto nesta lei nao se aplica 
aos menores aprendizes, cujo sal~rio mfnimo, para efeito de remuneraçao, 
ser~ o estabelecido pelo Governo Federal. 

Art. 49 - Os benef1cios desta lei sao exten
sivos aos funcionários estatutários inativos do Municfpio. 

Art . 59 - As despesas decorrentes da execu 
çao da presente lei correrao por conta de dotações prÕprias do orçamento 
vigente, suplementadas por decreto, se necessário. 

Art. 69 - A tabela de enquadramento de car 
gos de provimento efetivo, em comissão e inativos da Câmara Muni cipal ,pa! 

~ 19 - Os salários dos servidores da Câmara I 
sa a ser a constante do Ane xo 10, que integra a presente lei. 

Municipal, regidos pela CLT, serão reajustados, a contar de 19 de marco 
de 1992, mediante Ato a ser baixado pela Mesa Diretora. 

§ 29 - As despesas com a execução do presen
te artigo e parágrafo correrão ã conta de verbas prÕprias do orçamento da 
Cãmara Municipal . 

Art . 79 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as di sposições em contrãrio, produzindo, po

rem, seus efeitos, a partir de 19 de março de 1992. 

Prefeitura ~unicipal de São Jose 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurfdicos, aos vinte e sete dias do mês de mar 
ço do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

~ ~9· <~ato Jünio 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


